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INDICAÇÃO

INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr.

Prefeito Municipal, providências junto à Secretaria competente, ampliação da

divulgação do “Imposto de Renda Solidário”, incluindo campanhas institucionais nos

escritórios de contabilidade do município.

JUSTIFICATIVA

O Imposto de Renda Solidário dá ao declarante a possibilidade de doar parte

do valor pago neste imposto para alguma instituição devidamente cadastrada. Você,

enquanto pagador, pode escolher, em um leque de possibilidades de intuições, para

onde quer doar parte do valor que iria inteiramente ao poder público.

Estou envolvido há mais de 15 anos como voluntário, trabalhando e

auxiliando como posso, em diversas causas – principalmente as que envolvem a

proteção e dignidade das pessoas e dos animais. Sei como essa arrecadação é

importante no pagamento de custos, independentemente de onde o pagador ou

pagadora quer alocá-lo.

Por último, mas não menos importante, essas campanhas de divulgação do

Imposto de Renda Solidário poderiam ter seu foco em escritórios de contabilidade.

Lugar de alto acesso e procura quando o assunto é a declaração de imposto e, por

isso, poderiam orientar seus clientes sobre locais para destinação.

Plenário Joab José Puccinelli, aos 24 de junho de 2022.

______________________

Arthur Machado Spíndola

Vereador

PROT-CMI 2058/2022
24/06/2022 - 09:34
IND 1253/2022


